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PARECER Nº 338, DE 2021

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 469, DE 2019
De autoria do Deputado Itamar Borges, o projeto de lei em epígrafe pretende instituir o “Dia do Templário” no Estado.
Aprovada com a emenda apresentada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a propositura deve ter a seguinte redação final:
“Institui o “Dia do Templário” no Estado de São Paulo
Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito do Estado de São Paulo, o “Dia do Templário”, a ser comemorado anualmente no dia 03 do mês de setembro.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Portanto, propomos a redação final supra ao Projeto de Lei nº 469, de 2019.
a) Thiago Auricchio – Relator
APROVADO COMO PARECER O VOTO DO DEPUTADO THIAGO AURICCHIO, PROPONDO REDAÇÃO FINAL.
Sala da Comissões, em 20/05/2021.

a) Dep. Mauro Bragato – Presidente

Delegado Olim
Favorável ao voto do relator

Emidio de Souza
Favorável ao voto do relator

Heni Ozi Cukier
Favorável ao voto do relator

Janaina Paschoal
Favorável ao voto do relator

Marcos Zerbini
Favorável ao voto do relator

Mauro Bragato
Favorável ao voto do relator

Paulo Fiorilo
Favorável ao voto do relator
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